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LEI N° 794/2006, DE 12 DE ABRIL DE 2006. 

Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações e 
aporte de Contrapartida municipal para implementar 
o Programa Carta de Crédito - Recursos FGTS na 
modalidade produção de unidades habitacionais, 
Operações Coletivas, regulamentado pela 
Resolução do Conselho Curador do FGTS, número 
291/98, com as alterações da Resolução n° 
460/2004, de 14 DEZ 04, publicada no D.O.U. em 
20 DEZ 04 e Instruções normativas do Ministério 
das Cidades e dá outras providências 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE 
FOGO (PB): 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as ações 
necessárias para a construção de unidades habitacionais para atendimento aos 
munícipes necessitados, implementadas por intermédio do Programa Carta de 
Crédito - Recursos FGTS na modalidade produção de unidades habitacionais 
Operações Coletivas, criado pela Resolução 460/04 do Conselho Curador do 
FGTS e Instruções Normativas do Ministério das Cidades . 

Art. 2° - Para a implementação do programa, fica o Poder Executivo 
autorizado a ceIebrar Termo de Cooperação com a Caixa Econômica Federa' - 
CAIXA, nos termos da minuta anexa, que da presente lei faz parte integrante. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá celebrar aditamentos ao 
Termo de Cooperação de que trata este artigo, os quais deverão ter por objeto 
ajustes e adequações direcionadas para a consecução das finalidades do 
programa. 

Art. 3° - O Poder Público Municipal fica autorizado a disponibilizar áreas 
pertencentes ao patrimônio público municipal para neles construir 200 (duzentas) 
moradias para a população a ser beneficiada no Programa de Habitação Popular - 
CONJUNTO RESIDENCIAL MANOEL ALVES DA SILVA JUNIOR e a aliená-las 
previamente, a qualquer título, quando da concessão dos financiamentos 
habitacionais de que tratam os dispositivos legais mencionados no artigo 1° desta 
Lei, ou após a construção das unidades residenciais, aos beneficiários do 
programa. 

§ 1" - As áreas a serem utilizadas no Programa deverão fazer frente para 
a via pública existente, contar com a infra-estrutura básica necessária, de acordo 
com as posturas municipais. 
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§ 2° - Ao finai do prazo de vigência do contrato de financiamento o 
remanescente do valor relativo à garantia dos financiamentos, depois de deduzidas 
as parceJas não pagas pelos mutuários, os impostos devidos e os custos devidos ao 
Banco credor pela administração dos recursos, se houver, será devolvido ao 
Município. 

Art. 6° As despesas com a execução da presente lei, de responsabilidade 
do Município, correrão por conta da dotação orçamentária n° 16482 1027 1108. 

Art. 70 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita de Pedras de Fogo, em 12 de abril de 2006. 

- 9t,e,eitev-

Rua Dr. Manoel Alves da Silva, 140- CEP - 58.328-000 - Pedras de Fogo - PB CGC: 09.072.45510001-97 - FONE: (0**81)3635-1064/3635-1081 
E-mail: gablnerepinpfáLyahoucom.br -gabinde.pmpIWbr.inter.net Chefia de Gabinete 


